	EXTRATO RELATIVO AO PROCESSO Nº 01/2025
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Referência:- Inexigibilidade de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento
Base legal:- Art. 31 e 32, da Lei Federal nº. 13019/14.
Organização da Sociedade Civil/Proponente:- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE.
Endereço:- Rua Raul Silva, nº 1863, Nova Redentora, CEP 15.090-035, na cidade de São José do Rio Preto.
Objeto proposto: - Atendimento pedagógico de alunos com deficiência intelectual, deficiência múltipla e transtorno global do desenvolvimento, que necessitam de apoio permanente/pervasivo, e que não se beneficiam do ensino regular.
Valor total do repasse:- R$ 122.112,00
Período:- Exercício de 2026.
Tipo da Parceria:- Fomento.
Justificativa pela inexigibilidade:- Referida entidade a anos vêm desenvolvendo atividades em parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória, que a atividade objeto do plano de trabalho proposto é de natureza singular, especializada no atendimento de pessoas excepcionais e logisticamente a mais econômica no que diz respeito ao transporte dos alunos excepcionais a esta unidade, diante do fato que é utilizado o mesmo transporte que os alunos universitários e de cursos técnicos deste município.
Mendonça/SP, 22 de outubro de 2025.
Juliano Souza de Oliveira
Prefeito Municipal



